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atestado médico (conforme modelo), calção, tênis e camiseta.

Obs3. Conforme subitem 3.6 do Edital/2003, não será concedida segunda chamada, sendo atribuída a
nota 0 (zero) ao candidato que, no momento da realização do exame, apresentar qualquer alteração fi-
siológica, psicológica ou impedimento físico momentâneo (contusões, fraturas, luxações, gravidez e ou-
tros) que o impossibilite de submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade física ou orgânica.

TESTES ÍNDICE MINIMO TEMPO T E N TAT I VA S
CORRIDA
Masculino
Feminino

2.400m
2.000m

12 min
12 min

1
1

CORRIDA DE VELOCIDADE
Masculino
Feminino

100m
75m

16 seg
16 seg

1
1

SALTO EM DISTÂNCIA
Masculino
Feminino

3,40m
2,80m

3
3

SALTO EM ALTURA
Masculino
Feminino

1,10m
1,00m

3
3

SUBIDA NA CORDA
Masculino
Feminino

4,00m
2,50m

3
3

MODELO DO ATESTADO MÉDICO

(TIMBRE DA INSTITUIÇÃO)

Para realização do Exame de Aptidão Física para o cargo de Inspetor de Segurança e Administração
Penitenciária, Classe III, DECLARO, a fim de comprovar junto a Secretaria de Estado de Administração

Penitenciária, através da Coordenação de Instrução Especializada, da Escola de Gestão Penitenciária,

que

______________________________________________________________________

(nome do candidato)

_________________________________, ____________________________________

(Carteira de identidade) (CPF)

está em pleno gozo de sanidade física e mental, para ser submetido a todos os testes exigidos no

Exame de Aptidão Física, discriminados no Edital do concurso público para o cargo de Inspetor de Se-

gurança e Administração Penitenciária, classe III da SEAP, publicado no DOERJ de 28 de outubro de

2003.

(Local), de de 20__.

__________________________________________________________

(Nome, assinatura, CRM do médico, e carimbo)

1. Convocação nominal do candidato para a realização do Exame de Aptidão Física no dia 17 de

maio de 2021.

MASCULINO

Nº CLASS INSC NOME N O TA PROCESSO
01 5063ª 000581577 CARLOS HENRIQUE GOMES

TEIXEIRA
52 Ação nº 0014558-

40.2021.8.19.0000
SEI-210005/000586/2021

Id: 2315126

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

E D I TA L

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA, no uso de suas atribuições legais, por meio do Grupo de Tra-
balho instituído pela RESOLUÇÃO SEAP N.º865 DE 01 DE ABRIL DE
2021, e consoante ao teor da Emenda Constitucional nº 104, de 04
de dezembro de 2019, norma de eficácia plena e aplicabilidade ime-
diata, a qual altera o inciso XIV do caput do art. 21, o § 4º do art. 32
e o art. 144 da Constituição Federal, para criar as polícias penais fe-
deral, estaduais e distrital e consoante o teor da Emenda Constitu-
cional 77 de 20 de outubro de 2020, que alterou os artigos nº 74,
183, 184 e 187 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, Pro-
cesso nº SEI-210112/000080/2021 prorroga até o dia 10 de maio de
2021 o prazo para inscrição no concurso interno de definição do bra-
são que representará a Polícia Penal do estado do Rio de Janeiro e
altera o Cronograma de Atividades e Prazos constante no Anexo I do
referido Edital, conforme apresentado abaixo:

Etapa Período
Inscrição e Apresentação da Proposta 26/04/2021 a 10/05/2021
Publicação das Propostas site e boletim in-
terno

11 / 0 5 / 2 0 2 1

Período de Votação das Propostas 12/05/2021 a 17/05/2021
Resultado da Votação em Boletim Interno 18/05/2021

Id: 2315102

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
022/2016.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a PVAX CONSULTORIA E LOGÍSTICA LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 022/2016
relativo à contratação de empresa especializada para gestão de es-
toque e infraestrutura da Coordenação Geral de Armazenagem, com-
preendendo controle logístico via internet, digitalização de todo fluxo
documental, integridade do estoque comprovada e atestada por au-
ditoria, abastecimento aos municípios, às unidades próprias hospita-
lares e unidades de pronto atendimento (UPA'S) da Secretaria de Es-
tado de Saúde do Estado do Rio de Janeiro (SES-RJ).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 30/04/2021 a 29/04/2022.
VA L O R TO TA L : R$ 23.839.992,84 (vinte e três milhões oitocentos e
trinta e nove mil novecentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro
centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: Art. 57, inciso II c/c §4º, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2021.
PROCESSO SEI Nº E-08/001/1490/2016

Id: 2314902

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT U AL

I N S T R U M E N TO : Contrato de COMODATO n° 007/2021. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa MEDLE-
VENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. O B J E TO : Uso pela FUNDAÇÃO SAÚDE, a
título gratuito e com exclusividade, 245 (duzentos e quarenta e cin-
co) aparelhos em sistema de COMODATO (GLICOSÍMETROS), pa-
ra as Unidades sob gestão da Fundação Saúde: IEDE, IECAC, HE-
MORIO, CPRJ, HECC, HESM, IETAP, HEAN, IEDS e HEER. VIGÊN-
CIA: Terá início a partir da data de publicação do extrato no DOERJ,
e se esgotará 06 (seis) meses após o decurso do prazo de vigência
final da referida Ata, o que corresponderá a data de 17/05/2022, po-
dendo ser prorrogado, assim convindo ao interesse público e por ini-
ciativa das partes, através de termo aditivo. F U N D A M E N TO : Processo
Administrativo nº SEI-080007/001037/2020 e na ARP nº 087/2020,
que se regerá pela legislação aplicável, em especial, artigos 579 a
585 do Código Civil, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 287/79.
DATA DA A S S I N AT U R A : 05/05/2021.

Id: 2315009

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Contrato n° 095/2018. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa AQV AS-
SISTÊNCIA MÉDICA LTDA - EPP. O B J E TO : a) prorrogação do prazo
de vigência do Contrato nº 095/2018, relativo à prestação de serviço
médico-hospitalar: contratação de empresa especializada para realiza-
ção de exames complementares para o diagnóstico de morte ence-
fálica com Doppler Transcraniano e com Eletroencefalografia em can-
didatos à doação de órgãos no Estado do Rio de Janeiro; b) a in-
clusão na Cláusula Quarta - Das Obrigações da Contratada, do su-
bitem q), que terá a seguinte leitura: contratada deve ter estrito cum-
primento às normas e resoluções expedidas pelo Ministério Público do
Trabalho, notadamente a NOTA TÉCNICA GT COVID-19 Nº 18/2020.
VIGÊNCIA: a contar do dia 01/05/2021 a 30/04/2022. VALOR TOTAL:
R$ 1.359.610,08 (um milhão, trezentos e cinquenta e nove mil seis-
centos e dez reais e oito centavos). FUNDAMENTO: artigo 57, inciso

II da Lei nº 8.666 de 1993, para melhor adequação às finalidades do
interesse público. NOTA DE EMPENHO: 2021NE00055 - Parecer nº
180 (doc. SEI nº 15197783) e Autorização do Ordenador de Despesas
(doc. SEI nº 16037323). DATA DA ASSINATURA: 29/04/2021.
PROCESSO SEI Nº E-08/007/002025/2016.

Id: 2314960

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

AV I S O

O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA FUNDAÇÃO SAÚ-
DE comunica aos interessados do certame licitatório do PREGÃO
ELETRÔNCIO Nº 61/2020, referente ao Processo nº SEI-
080007/000837/2020 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TO S , que a empresa: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA, apresentou IMPUGNAÇÃO ao Edital su-
pracitado, sendo protocolado dentro do prazo legal, portanto, tempes-
tivo e deve ser conhecido. Sendo assim informo que foi decido pelas
razões constantes nos autos pelo A C O L H I M E N TO PA R C I A L da im-
pugnação apresentada pela sociedade empresarial.

Id: 2315135

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE torna
público para conhecimento dos interessados que se encontra dispo-
nível a Licitação para Registro de Preços abaixo mencionada:
PROCESSO Nº SEI-080007/008253/2020
PA RECER JURÍDICO N° 121/2021: Doc. SEI 14257468
AUTORIZAÇÃO DO EDITAL: Doc. SEI 16496737
MODALIDADE: Pregão Eletrônico PE nº 38/2021
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE INSUMOS
ENDEREÇO DO PORTAL: www.compras.rj.gov.br
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO: 19/05/2021, às 10h30min
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/05/2021, às 10h35min
Código da Licitação no Portal Sistema Eletrônico SIGA: 25919
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.compras.rj.gov.br, podendo, também, ser retirado uma via im-
pressa na Coordenação de Licitação da Fundação Saúde mediante a
entrega de uma resma de papel formato A4, sito à, Av. Padre Leonel
Franca, 248 Gávea CEP: 22451-000, Rio de Janeiro/RJ, de 2ª a 6ª
feira, das 09 horas às 17 horas.

Id: 2315130

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo SEEDUC nº 27/2021 ao Contrato
SEEDUC nº 01/2017.
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2021
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato SEEDUC nº
01/2017, por até 12 (doze) meses, a contar de 08 de maio de 2021
com Renúncia ao Reajuste.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado de Educação (SEEDUC), e a empresa CLARO S/A.
CNPJ: 40.432.544/0001-47
VA L O R : R$ 21.381,84 (vinte e um mil, trezentos e oitenta e um reais
e oitenta e quatro centavos).
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
Contrato SEEDUC nº 01/2017, relativo à prestação de serviços con-
tínuos de telecomunicações referente ao Lote 1 - Serviços de Tele-
fonia Móvel Pessoal - SMP, nos Códigos Nacionais CN 21, 22, 24 e
CN 61.
F U N D A M E N TO : arts. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas
alterações.
PROGRAMA DE TRABALHO: 8021
CÓDIGO DE DESPESAS: 339039
FONTE DE RECURSOS: 122
PROCESSOS NºS E-26/011/646/2016, E-03/001/152/2017 e SEI-E-
03/001/102946/2018.

Id: 2314906

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA I S

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/002/2605/2017, DEFERE o cadastramento de SUELY CABRAL RO-
DRIGUES para exercício na função de COORDENADOR PEDAGÓGI-
CO na Instituição de Ensino CENTRO EDUCACIONAL MILTON MU-
NIZ, JARDIM ESCOLA SONHO DA TIA REGINA LTDA a contar de
FEVEREIRO DE 2014 sob o registro 030.CP.22119.166.0209.0214.
Processo nº SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/002/2605/2017, DEFERE o cadastramento de FILLIPE MATIAS DA
SILVA para exercício na função de COORDENADOR PEDAGÓGICO
na Instituição de Ensino CENTRO EDUCACIONAL MILTON MUNIZ,

JARDIM ESCOLA SONHO DA TIA REGINA LTDA a contar de AGOS-
TO DE 2017 sob o registro 030.CP.09180.166.0210.0817. Processo nº
SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/030/270/2020, DEFERE o cadastramento de VERÔNICA DA CON-
CEIÇÃO SILVA para exercício na função de SECRETÁRIO ESCOLAR
na Instituição de Ensino CENTRO EDUCACIONAL MILTON MUNIZ,
JARDIM ESCOLA SONHO DA TIA REGINA LTDA a contar de JANEI-
RO DE 2020 sob o registro 030.SE.15517.166.0211.0120. Processo nº
SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/002/8507/2014, DEFERE o cadastramento de LUCIA DE FÁTIMA
DOS PRAZERES COSTA para exercício na função de SECRETÁRIO
ESCOLAR na Instituição de Ensino COLÉGIO SÃO VICENTE DE
PAULO, ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAU-
LO a contar de DEZEMBRO DE 2014 sob o registro
030.SE.98681.159.0212.1214. Processo nº SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/002/968/2015, DEFERE o cadastramento de LUCIA DE FÁTIMA
DOS PRAZERES COSTA para exercício na função de SECRETÁRIO
ESCOLAR na Instituição de Ensino CENTRO EDUCATIVO INFANTIL
SÃO JOSÉ, ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE
PAULO a contar de FEVEREIRO DE 2015 sob o registro
030.SE.98681.906.0213.0215. Processo nº SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/002/991/2015, DEFERE o cadastramento de CLAUDIA DE FÁTIMA
PEREIRA MONTEIRO para exercício na função de DIRETOR SUBS-
TITUTO na Instituição de Ensino CENTRO EDUCATIVO INFANTIL
SÃO JOSÉ, ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE
PAULO a contar de DEZEMBRO DE 2014 sob o registro
030.DS.42759.906.0214.1214. Processo nº SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/002/100395/2018, DEFERE o cadastramento de CLAUDIA DE FÁ-
TIMA PEREIRA MONTEIRO para exercício na função de DIRETOR
na Instituição de Ensino COLÉGIO SÃO VICENTE DE PAULO, AS-
SOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO a contar
de JULHO DE 2018 sob o registro 030.D.42759.159.0215.0718. Pro-
cesso nº SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/002/100398/2018, DEFERE o cadastramento de LILIAN PORTU-
GAL FELLOWS CANARIO para exercício na função de DIRETOR
SUBSTITUTO na Instituição de Ensino COLÉGIO SÃO VICENTE DE
PAULO, ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAU-
LO a contar de JULHO DE 2018 sob o registro
030.DS.73606.159.0216.0718. Processo nº SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/002/101253/2018, DEFERE o cadastramento de CLAUDIA DE FÁ-
TIMA PEREIRA MONTEIRO para exercício na função de DIRETOR
na Instituição de Ensino CENTRO EDUCATIVO INFANTIL SÃO JOSÉ,
ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO a
contar de AGOSTO DE 2018 sob o registro
030.D.42759.906.0217.0818. Processo nº SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/002/101254/2018, DEFERE o cadastramento de LILIAN PORTU-
GAL FELLOWS CANARIO para exercício na função de DIRETOR
SUBSTITUTO na Instituição de Ensino CENTRO EDUCATIVO INFAN-
TIL SÃO JOSÉ, ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE
DE PAULO a contar de AGOSTO DE 2018 sob o registro
030.DS.73606.906.0218.0818. Processo nº SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
388 de 28 de dezembro de 2020, conforme disposto no processo E-
03/030/2125/2019, DEFERE o cadastramento de MARIA ANTONIA
QUINTES RAMOS para exercício na função de DIRETOR na Institui-
ção de Ensino CENTRO EDUCATIVO INFANTIL SÃO JOSÉ, ASSO-
CIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO a contar de
JANEIRO DE 2020 sob o registro 030.D.12294.906.0219.0120. Pro-
cesso nº SEI-030029/002602/2021.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, no uso de suas atribuições regulamentares e
considerando o disposto no Inciso I, artigo 30 da Deliberação CEE nº
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